
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.321, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010 

 

 

 

Indica, como Procuradoria Federal Especializada, o órgão 

de execução da Procuradoria- Geral Federal junto à 

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 

 

 

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da 

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto nos §§ 3º e 10 do art. 10 

da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve  

 

INDICAR,  

 

como Procuradoria Federal Especializada, o órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal junto à 

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, mantidas suas atuais competências. 

 

 

 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
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